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PARECERN" 069212022 o s'N" 069212022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 50112022, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. CÉf,tO ROSA DA SILVA".
AUroR: Deputado DELEGADO CLAUDINEI.

RELATOR (A): DEpurADo «t» íO-no Btrsrr, »u S;nlN /êl

I - RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.o

50112022, de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI, queooConcede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. CÉI,IO ROSA DA SILVA", a

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por

meio do Processo n' 141012022, Protocolo no 771712022, lido: 37u Sessão

Ordinária (29 I 06 I 2022), conforme descrito abaixo :

Art. l" Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Sr. "CELIO
ROSA DA SILVA".

Art. 2' Esta resolução enlra em vigor na data de sua publicação.

Os autos não foram tramitados com FICHA TÉCNICA, ao analisarmos

verificamos que o Projeto de Lei n" 50112022, em tramitação apesar de não ser

instruído com os documentos, a justificativa apresenta as informações exigidas

pelo artigo 14, §2o, bem como pelo artigo 19, ll, ooa" e '0b", ambos da

Resolução no 6.597,de2019 -D.O.E. ALMT del0ll2l20l9.
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Todavia, em reunião reahzada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do projeto,

das reahzações da pessoa a ser homenageada é suficiente para comprovar a

préúica de atos de relevante interesse social, cultural, econômico ou político

para a população do Estado de Mato Grosso, de acordo com a especificaçáo da

honraria a ser agraciada.

Em 2910612022, os autos foram enviados ao Núcleo Social, conforme

artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à Comissão de Direitos

Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania, Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de parecer quanto ao mérito

da iniciativa. Conforme as folhas 02 e 03/verso.

É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Interno desta

Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art. 26,

xxvlll da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8ll0ll989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis
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Arí, 26 - E da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:
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(.)
XXVIII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos Iegislativos e

resoluÇões;

It|,(ilr\rl ir\ l !l l\ l l.BN() I ,rl,i!l-\.

Art, 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria de

caráter político, administrativo ou processual legislativo sobre o

qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no âmbito de sua

competência exclusiva, nos casos indicados na Constittrição

Estadual, nas leis complementares e nesle Regimento lnterno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense ao

Senhor, de acordo com a Resolução n" 6.597, de2019 que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", estabelece na seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

grossense. vejamos:

Art, 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
homenagear personalidades de nolório reconhecimenlo público
que não tenham nascido no Estado de Maío Grosso.

§ 1" - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comis,são de

Direitos Humanos, Cidadqnia e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao ldoso.

§ 2' - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instrrtídos cottl

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

il-

§ 3'- ls pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato
Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade

federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso

para ef'eitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-grossense.

O autor através

nesta sessão legislativa
a_-"1t::--i::]llll:::]Y::" i
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dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por

sessão legislativa. Vejamos:

Art. I8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa,

até 1l (quarenta e uma) homenagen.s, distribuídas da seguinte

.forma:

I - 0l (uma) pessoq para receber a Comenda Filinto Múller,'

II - 35 (írinÍer e cincd pessoe$ poro receber o Título de

C kladsn i a Mato-gross en se :

lil - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as demais

honrarias elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Na folha 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n" 50112022, o nobre

Parlamentar apresenta as seguintes justificativas :

O homenageado é Pastor, natural de Iporá - GO e hâ 29 anos

fundou o Ministério O Pescador Sal Da terra em Mato Grosso.

Na época da fundação do Ministério era pescador profissional e

residia na cidade de Rondonópolis-MT. Analfabeto, se esforçava

muito para sustentar sua família com o resultado de sua pescaria,

porém sempre passando muitas dificuldades financeiras e

enfrentando cotidianamente a falta de alimentos, roupas, e

calçados, em muitos momentos vivendo uma vida realmente sub-

humana.

Ao ter Seu "encontro com Deus", Pr. Célio Rosa começou a ter

sua vida transformada, e fez um voto - sendo abençoado, ele não

seria somente um recebedor de bençãos, mas se tomaria um

repartidor, e assim o fez. Recebia cestas básicas' e mesmo

dependendo de alimentos doados, repartia as bençãos de Deus com

outras pessoas, ajudando a mudar a vida das pessoas em todos os

sentidos, tanto em âmbito natural e Íisico (roupas, alimentos,

calçados, e etc.) quanto também espiritual (oração,

aconselhamento, e etc.).

Com a transformação de vida extraordinária que ocorreu na vida

do Pastor fundador, deu-se início à transformação também de

milhares de vidas em todo o Brasil, e principalmente no estado de

Mato Grosso, através de diversos projetos religiosos associados a

assistência social, com impacto estrondoso nas áreas de direitos

humanos, civis, constitucionais e sociais.

O Ministério O Pescador Sal Da Terra hoje tem igrejas instaladas

em 13 estados do Brasil, e a maior parte de suas filiais no Brasil
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replicam os mesmos padrões de trabalhos evangelizadores e de

assistência social, tendo sempre como lema base para atuação um

texto da Bíblia Sagrada que se encontra em "Tiago 02',15-17",

conforme segue transcrito:

"Se um irmão ou irmã estiver nocessitando de roupas e do

alimento de cada dia e um de vocês lhe disser: "Yâ em paz,

aqueça-se e alimente-se até satisfazer-se", sem porém the dar nada,

de que adianta isso? Assim também a fé, por si só, se não for
acompaúada de obras, está morta." (Tradução NVI - Nova versão

Intemacional).
Atualmente a organizaçáo possui, somente no estado de Mato

Grosso, 08 filiais, ressalüando-se o grande impacto da existência

desta organização para a sociedade mato-grossense.

Dentre os projetos liderados pelo homenageado, destacamos:

PRoJETO EXPRESSÃO DE LOUVOR E ADORAÇÃO A
DEUS; ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DISTRIBUIÇÂO DE

ROUPAS E ALIMENTOS NA IGREJA SEDE E DEMAIS

BAIRROS DE RONDONOPOLIS; PROJETO SAL NA SUA

CASA E PROJETO FEIRÃO DO SAL.

Por estes e outros motivos, solicito o apoio dos nobres pares paÍa

aprovação do requerido projeto que pleiteia o título de cidadão

mato-grossense ao Pastor CELIO ROSA DA SILVA.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as tazóes elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o Pastor CÉUO ROSA DA

SILVA, satisfaz os requisitos estabelecidos confoilne a RESOLUÇÃO N"

6.597,D8 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, éjusto que receba o "Título

de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito. Manifestamo-nos

pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n" 50112022, de attoria do

Deputado DELEGADO CLAUDINEI, Lido: 37u sessão ordinária

(2910612022).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇAO N', PARECER N" O.S. N"

Pt{ 50U?022 tJíi"92t2Í)ZZ $$92t7022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 50112022, de autoria do

Deputado Delegado Claudinei, que "Concede o Título de Cidadão Mato-

Grossense ao senhor CÉllO ROSA DA SILVA".

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

Pastor CÉf,fO ROSA DA SILVA, satisfaz os requisitos estabelecidos

conforme a RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E. ALiMT DE

l0ll2l20l9, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Gros§ense",

assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela aprovação do Projeto

de Resolução (PR) n' 50112022, de autoria do Deputado DELEGADO

CLAUDINEI, Lido: 37u Sessão Ordinária (2910612022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
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ANEXOS:

VOTO DO R.ELATOR:

Vice-Presidente

DEt,EGADO CLAUDINBI.

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto
(PR) n" 50112022.
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